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CONTRATO: 

O contrato será substituído pela Ordem de Compra e a Nota de Empenho, 

atendendo as prerrogativas e obrigações do termo de referência. Art.62 § 4° da 

Lei 14.133/21. 

 

DO OBJETO  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS PARA A CÂMARA 

MUNICIPAL DE CORUPÁ 

 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

agenciamento de viagens, compreendendo a emissão de passagens aéreas 

com bagagem despachada, de ida e volta, no trecho Corupá/SC – Brasília/DF – 

Corupá/SC, com embarque no Aeroporto de Navegantes/SC no dia 08 de 

dezembro de 2025 (segunda-feira) e retorno no dia 11 de dezembro de 2025 

(quinta-feira), destinadas ao deslocamento do Vereador Charles Adriano 

Behling Parey, para participação em evento de interesse institucional do Poder 

Legislativo Municipal 

 

Data de ida: 08/12/2025 – Saindo do aeroporto de Navegantes – NVT, indo 
para o aeroporto de Brasília – BSB. 

Data de retorno: 11/12/2025 – Saindo do aeroporto de Brasília – BSB, indo 

para o aeroporto de Navegantes – NVT 

 

DO VALOR E DO PAGAMENTO  

O valor de R$2.145,51 (dois mil, cento e quarenta e cinco reais e cinquenta e um 

centavos). 

 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos 

itens, mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor 

competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Corupá, 10 de novembro de 2025. 

 

ALAOR DUARTE 

Presidente 

 


